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1D: EE05C7D3CFE74 

L.D.O 

LEI DE DlRETRIZES ORÇAME TÁRIA 

EXERCICIO DE 2025 

ADMI ISTRAÇÃO: RAIMU DO MARTINS DE SO SA SA "TOS 

SOBRJ HO 

Rua Pod'r+:i!' Menoe l Porodos.. S H - Conlro 
CEP 64 90S-000 - Currrirn-PI 
CNPJ H" 01.612 752 0001-76 

Oflelo- GP ,.. 82'2024 

Sc_nhor Presidente, 

urrais, 30 de abrll de 2024 

Dirijo-me respcítosamente nesta opon.unldade de v . Exu. ao tempo eni 

que enca,ninho a e~sn Augusta aso L,.egi.slat.iva o Projeto de l,..ei da.i;: 

Diretrizes Orçamcnlaria (LDO) pnm o cxcrcicio financeiro de 2025 pa.ra 

devido aprccinçõo e pos:sivcl o.ltcrnções desde que as mcsrnns cstcjum de 

ocor<lo com o LC n• 101 /00. 

Respeito.somente:, 

Rulmundo Mart.lns d e Sous" S antos Sobrl.nho 

P,rere.lto Munldpal 

'Exmo. Scm hor 

Jardctc Al~cs da lh•o Per<:lrn 

PresldeHle da CAmara "nlclpal 

Rum PAdr,o M.n.noo l P"rud••• S N - Col'ltro, 
CEF' . 64.905-000 - Currnln.-PI 
CN?J N• 01 612 762 0001-76 

1 

' 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

MENSAGEM N" 001 /202,4 Currais,, 3 0 de abril de 2024 

e nhor 'Presidente. 

Ao tempo cm que cumprimento Vossu Excclê nci.u~ venho submeter õ 

,sua apr-cciaç.lo. e dos em.itcntc!). Vereadores. o Projeto de Lei que .. Dispõe 

sobre a..,s Diretrizes Orçan1cntá.ri8!il pal"B o Excrotcio de 202:S e dã outTa..~ 

p.rovid4':nei º. o que se filz com vi UlS a dar comprimemo ao disposto oa. 

Com;ti1uiçU0 l~édeml~ na onstituição do Estudo do Pinul e no Lei Orgü.nicu 

dó Municipió, 

O presente P·rojcto de Lei fora elaborado. seguindo u.mo mc1odologin 

cm que est.Ao ctcncadgs itens q'-'c tnu.am das priQridadc; e ,netas da 

administração municipal. das dfretri7..cs gcrnis e cspccificus pam clnboruçj)0 

e cxccuç-ão dos orçnmc:nlos. dns dispo.~iÇÕC!, rolalivas à Divida Municipal. 

da..~ di sposições sobre o Orçamento F iscal e do Segu.ridadc Soda.1. das 

di posições rela:1ivns aos di ~ndios com pesso;i l e encorgos soch\1 e das 

dh.-.,otiôi,cõcs sobre ulteruçõcs 1ribuul rin:s do munic;i'.plo e medidó.s para <> 
inércinento dó rcccitu. dentre outras d isposições. 

Aqui. a.s dir:ctr-izc.s orçruncn tdrias esHlio consolidadas de confonnid.a.dc 

com as Metas Fhicai:!:il previ~ta p ara clabor-açAo do Plano P lurianual 2()22-

2025. As di,e,ri:aes gerois. pam el~bo1"\lç:lo do .-ç~rnen10 Mu.,i,:,ipal 202S. 

por suu vc:2.. segue1n o principio de gestão cont inuadn. onde os projetos em 

cx.ccuçõo tcrilo prioridade Sobre Wi novos. Ao pnsso que o Orçomc:n to Fisc.ál 

compreende todos os órgão.!; e entidades do .ndministraçào direta e indireta 

do municfpio ordenados cm confom,idade com n ctass i ficação ins ti1uci nal. 

:Ruo P.-:idf@ MllrtGOI Po,.dtte, s N - C@r,t,o 

CEP· 6.t. 905-000 - Cu,,alc-?1 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

Merece ainda en fmi7,:nr. quanto ao O ·rçament·o de Seguridade Social, 

que este compreende o progn:unuçüo rchuivo t\s :acões de 11ove:n1O que n1uon1 

nns á.re:as de saúde. previdência e assis tência social. Já qmmto no Orçamento 

d e invcsti.rnenlós .. este éómpLttibi li zará. com o Plãno Plurianual 2022 - 2 025. 

n:s dirctrii;.cs orçamcnui.-in~ aos pn:,gramas c;lc ações e 111Ctas fi!:iC.a is do 

governo municipul. 

Por fi1n. evidencia.mos que &.'i Dis posiQÕCs às despesas com Pessoa l e 

ncurgos Soduis. ob crvu.ni o limilc fixndo na L ei Com,plcrncntar Foderal nº 

101. do 04 de moio de 2000. 

Estns síio us com~idcroçõc.s que julgo ne,ees8ú.rius pi\rtt s.erern lcvodus 

::110 conhecimento de Vo~ n Bxcclên c.ia e dos Excclcntissimos Scn hor-cs 

V crcodorcs. 

o <:enezt1 que prevnleccrft o elcvru:So cs:pfrho público dos nobres 

membros dessa Augus ta ã m arn de Vc·rcndorc:~p p am n aprovação do Projeto 

de:. Lei que oro submeto t vossa npn..~inç"- o, subscrevo ... me. 

Atcncio~amcmc,. 

Ra.ln1undo Martln!I de Sou~a Santos SohrJnho 
Pl'cícil"o uniclpàl 

Rura Pad,o Manool Protod•11, S N - Contto 
CEP: 64905.-000 - Currnl■ -F I 

CNPJ Hº 0 1 612.752 0001-76 



ANO IV - EDIÇÃO 877 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 977

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

2025 CURRAIS - PILDO

(Continua na página seguinte)

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

LE I • 72/202 4 C urra is-PI, 3 0 d e abril d e 202 4 .. 

Olsp<k, s obre " Lei 
O rç,amc nt4 rl a.s p ara 

ln,. nc..lro <Je Z025 
p r o vfd ~oclas . 

d e D lrct.-12es 
o E:iu~rcfclo 

e d•.s o ut riiiS 

O PREFE IT O M N IC IPA L D E C RRAJS. ESTADO DO 

PIA U Í. 

F aço a ber que a Am a ra Munlc: lp:a l d e u r raJ ( P I) a provou e eu 

snn clono a segu in te Lei ; 

DIS POSIÇÕ ES P RELIMINAR ES 

Art .. 1'".. Fican 'I estabelecidns n!i Dir-ctri?.C:!I Orçon1.e-nl.árias para o 

xcrcício Financeiro de 2025. no:51 cc:m1.os do an. 165. § 2~ do onsti1·u içAo 

l' ederol, do cl rg11.,1co do M u.,[clplo. d" ei " " 4,320164. Portorio " " S 

de 26/04/2006 e nos termos dú Lei CoJnp lcmento.r Fcdcru l n" 1 O l/00. e:: de 

oco.-do com n,s Metas Fiscais e Anexo de R iscos F lsc.nís con1prccndcndo: 

1 - Das prioridades e n,crns da Admin i!tcraçãQ Pública M u nicipal ~ 

n - As dire trize gcrois e especificas paro elaboraçilo e execu,;,~o dos 
orçamentôS dó Munié.ipio e s:uns ultem~es.; 

Ruo Pmclto Mn,no .. l P.nrod•• • S. H - Conllo 
CEP: 64 905-000 - CurrrahJ-PI 
CNPJ to,• 01 612 752 0001-76 

UJ - A org.nnizt1çdo e C:Stnl'tu rn dos órçtimento.s; 

1·v - Dl.sposiçõe.s relativos A Divido Mun.h:ipal; 

V - D isposições sobre o Orçan,cnto Fiscal e da Sca,:uridade Socio,1~ 

V1 - As disposições relalivas aos dispêndios con1 Pessoal e Encargos 

Social ; 

Vl 1 - A.s dhiposições sobre u lteroçÕes tributárims do M'unícípio e 

medida pãm o í..11cre,nento da receita. para o .E.xcrcíeío Financeiro 

correspondente; 

VI IJ - Dispõe sob re a reserva d e cont:insêncio; 

LX - O u trns d isposições. 

Pa ..-Ag,r aro Ú nico - As dire1rizes oqui es1.abelectdas or-ie.-u.ur,. o r·i...1 

elnbornção da Lei Orçamentária Anual do Municipio, rola1.iva ao referido 

Exercício Finnncci.r-o. 

C APITULO li 

D AS PRIORIDADES E M ET AS DA ADMIN ISTRAÇ ÃO l' Ú BLICA 

MUN I IPAL 

A r t .. 2 • As priorid.ade:s e nw:tas das Administ.raç-ão Mun icipal para o 

Exercício Finan ceiro s erão fixadas cm con.son.ilnciu con1 o Art. 4º de Lei 

Complc m C-n lDr 101 /00 .. bem com o o A .rt. 16S . ~ 2'\ dn Const ituição FcdcmJ .. 

e,n que sã e pe:cífkodas no Anexo 1. que intcg,ra esu.1 Lei. a scre,n 

detalhadas na p _rog.nm_1ação orçao,cntá.ria paro o Bx_c1'cicio Financeiro de 

2025: 

L Au.stcridndc na u t ilização dos recursos püb licos: 

LI . A prestaçõo de serviços cducnciorutis d e quu.lidtldc;. 

Aum P.o,dro Mnt'IOOI P111rodot1., $ N • Conlro 

CEP. 64 '905·000 - Currnl in-PJ 
CNPJ t,,1• 01 612 762 0001-7õ 

1 

' 

li 1. A gonu,tla de serviços de otenç, o e prcvenç:."lo du Saúde e 

Suncnmcn.to Bó:sico; 

IV . A pnnnoçilo d.u cultura. esporte. laz.cr e tu.ris mo; 

V. A assüaência à crianç:a. no ado1cs:ccnto. ao idoso e no dcfic icmc: 

VI . A geraç-Ao d e cmpresQ e renda a travês de cursos q ue q u.al ifica.m a 

mtto de obro local e dn garo.nt ia de cré:dho~ 

VII . A hubhação e urbanismo - hnbirnçõo pOpu l.ar e inf:mestrutu.rn na 

zonn urbnnu e ru rnJ ; 

VrJL A promoção de agricultura e do abas.lccimcnto~ 

IX . Rccupc-raçãç, e preservação do meio mnbicntc; 

X. O planejamento das ações lllun;cipais oom visrns à n,cionalizaç,'1.o. 

cliciC:neiu. cf~livídode e eficácia~ 

Pa r ágrafo Ú nico - Na c la.bornção d o Proje to do. Le i do PPA (P lano 

P lur'ianual 2022/2()2,S e da proposta orç~mc.ntá:ria para o E xcrç[cia 

Financeiro de 2025. o Poder Executivo podcr6 numcntor ou diminuir as 

n , cta.'i e:st.abclccidns nesta Lei n fim de com patibfü 7..ar ns despesas orçodns 

cotn a receita esl"imada. de fonna a assegurar o cquiUbrio da..,;: contas põb licas.., 

signirlcando dizer que ru, metas estabelecidas nilo cons1iluem limhe à 

progrnmt1çã.o de dcspcsu. 

CAPÍTULO Ili 

DA DIRETRIZES P RA O ORÇ A ME TO 00 M I IPIO 

SEÇÃO 1 

DAS DIRETRIZES G E RAIS 

!=tum P.1ld,-o Me noel PlJot@des S N - Centre, 
CEIP 6,4 906-000 - Cu r,11 1•-?I 
CNP'J N• 01612152 0001-76 

A rt. 3•. A Lei Orçnmentódo Anuu.l obedecem u c lnbon,çilo do 

Orçan,cn lo do Mun ic[p io relativo ao Exercido Financeiro, as dil"Ct.ri7'~8 

gero.is e cs.pccl ficas. de que tmh\ este Ct\pítulo consubi:tfillci-1.1,dns no texto dcstn 

L<>i. 

Ar1. 4 •_ A receho. totol ~ es1irnad.o no mes mo vnlor do dçspcsn totn l. 

A r t . .5ª .. A elabomç~o do projeto. n aprovação e a e,c:ecuçâo d a Le i 

Orçamcn1Arin de 2025 devemo ser reuliZádas. de n1odo a evidenciàr a 

tTnnsparência da gc.~t.ão fi~cal e o cquili b r-iç, das contas póblica..5. ob:.~crvando• 

se o princfpio do publicidade e penn.llindo-s.e o an1plo acesso do comunidade. 

n Iodas as in fonnaçõc-s relativas n codn un1n d cs,sa."i etapa..,. 

A rt . 6-0-. A Léi O rçamen1áriu Anuu ·1 poderá indu.i.r u progr..1.muç:ilo 

con.s<an<c de pl'Qpos<as de al<eraç<'>es do Pia.no Plurianual 2022/202$. que 

tenha sido objeto de projetos de leis C:Spé'Cif.icas. 

Art. 7"• .. A e laboroção da P roposta Orçamcnl.ária para a E:xcrcicio 

· i.mmcciro de 202S . obrnn,geró os Poden:s Legis:lntivo e '" ~ecu tivo do 

Munlctpio. &cus fund.os e entid dcs de odnilinís1·rnç.õo Dírern e lndiretn. oss.im 

cQnio a execução obedecerá. às diretri7..cs estaboleocidns nesta Lei. 

A r1 . r .. As receítos sen'\o cscimodu ' e os despes.os fixodas .. 1endo co,no 

base a cxecuç:la or,çan1cntõ.ria observada no periado de janeiro a junh o de 

2024. ob -crvnndo-se: 

L Os va lore~ orçaincntArio~ na fonna de d i:!j.posto neste nnigo, 

poderilo. ainda .. ser corrigidos durante n ex.eeuç.ão Or(:iunenuirin pOr critérios 

que vierem a ser c-stnbolccidos nn Lei Orçan1cnU\.ria A n ual: 

li.. Os progrn_m.ns e prQjctos cm fase de ex.ecuçilo. desde q ue 

reavalio.dos à lu!Z das prioridades estabelec idas nes ta Lei. terno prcfc-riC:nc ip 

sobre novos projetos; 

Aulll Pmdro Mnno-OJol Pnr•do•, S N - C.ra-ntro 
CEP: 64 90&-000 - Currnle1-PI 
ONPJ Ni" 01 612 752 0001 -76 
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1 D. Lei Orçornentório Anuol obs.ervort,. "º estltnlltivo da rec·eila e 

nu fixndu de despesa,. os etCitos ccon6m.iços decorrentes d:a uçdo 

govcrnan,cnt.nl :;. 

I V. A mnnutcnç:ão do atividndcs cx i !l-tcn1c~ terá prioridade sobre as 

ações de expans;llo; 

. O rec1-1rsos ol"dlná.rios do esouro M1,1nicipol sornente podcriio ser 

programados paro mender despes.ns de capital, np6s ntcndidas ns despcSas 

con, pessoa l e e n c11rgos socinis. o :serviço da divida e outras despesus c::01n o 

custeio ad1ninistralivo e o ·pcrac iona.l; 

V L O n,unic:lpio o.pli cará no 1nfnirno 2S% (vinte e cinco por cento) da 

receita prove,1iente de impostos e dos transfertncias de rccu o de d e-lcs 

deçorrentes no munutcnçdo e de envolvim.cnto do ensino. ,:m c·un1pri1nen10 

i:\o dispos to no nrt. 2 12 da Constituiçuo 1-:edero.1. liéándo assegurudus. 

dotações orçru11cntárias próprias para o Fundo de Mnnulcnçilo e 

Dc:scnvolvin1cn10 da 

Educação~ 

ucação 8âsica e de Valori7.,açâo d.os Pl'Ofissionai da 

VII . A nplicaçl'lo n1.inimn em ações e serviços püblicos de ~nlldc 

cunlprirá no di!'ip,o,sio na En--.cnta o nstitucion a l n~ 29 .. de 13 de setembro de 

2000. que detem,ina n rw:fer'idn n1)licaçü.o devc:rá. ser de no n,fnimo t 5% 

(quinze por cento); 

V IU. o n.s tun\ du Propos to Orçmncntúrin o produto dns opcruçõcs de 

crédito .nutO"rizad o pelo Leg islativo~ com dcstinaçlo e vinculaçllio a projeto 

e5pccffico; 

1·x. Ntlo poden; o sc·r flxadM despe PS sem qoe estejam definid..as ns 

fontes de rccurs:os e observados us rt1c::rns progrn111ú1lcas sctorinis eonsuuucs 
na pr~e:nte Lei; 

X. TodQ as dC!iipcsas relativas à Divida Pública Municipal constnnlo 

da Lei Orçan1cn1ária .. co1npreendcndojuros. anl.oniZ11çii.'Ses e outros encargo,:, 

Fh.1ru Pt1dre Mono-m-1 Pnrod~n-. S N - ContJo 
CEP: 6L. 90 5-000 - Cu rrnh::a -PI 
CNPJ i,.a• 01 612 752 0001-76 

X .I. Será estabelecido o Reservtt. de Contingêneia. em li.tê 1% (un1 por 

ce-n10). c uja fonn.u de ut.iliznçüo e 1nontrm1.c. esturó definido com base na 

R ece ita Con-eme Liqu ida prevista.. d esrinado oo at.cnd~n,e-n10 de pa ivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais i1nprevistos. 

Art. 9"'. A.s despesas à conto de lnvcsti.mcntos cm R cgi,mc de xccuç.ão 

"spcciaJ • .somcn1e serão permitidos paro projc,os ou -tu1vidudcs novas. 

de.:orre:ruc de Cfi lrunidade públíca dech.lrada pelo Munielplo. na fomul do 

An. 167, § 3º, da onstituiçllo Federal. 

Art. 10• . O Poder Exc-cutivo fica autorizado :11 finnnr e-onvênio, com 

vigência rllDximn de 02 {dois) o.nos. com outras esferas de governo edc.rn.1. 

stoduaJ. visundo o de envolvín:1e:n10 de progn.\1nas prioritúrios na áreas de 

edue..'lç;lo, cu l1:ura,. soódc. assis1ê1,cia sociol , agricu l1uro, 1t\eio on,bicnte, 

esp,ortc e lazer. obras e scrviço!j gerais, segurança pública e infrne.strutum e 

1,a.ncum0n10. dentre outros ncccssó.rios no desenvolvimento do Município. 

podendo 6.nnar temlos uditivos MOS respectivos convênios. 

P arág·raro Único. As contrapartidas financeiras de convênios. 

acordos e/ou empréstimo, cm quulqu.cr caso ~.crilo cstnbélccidas de modo 

compntivcJ com u capac1dode do Município, 

SEÇÃO 11 

DAS DIRETRIZES ES P E ÍFI AS 

r t. t t •. O Orçamento A _nua l obedecerá â cs1nuura or-ganizacional 

apl'Qv:i.da por Occrclo, compreendendo seus órgilos~ fundos e cm1idadcs da 

Admini~trnção Dirctn e Indireta .. inclusive F undoções instituídós e mtt.ntida."i 

pelo Mun icíp io . 

Jh1A Plldl"ltl' M ... noo-1 Pl!lullda,-. , $ :N • Cll'lr"llro 
CEP. ~ .905-000 - Curr-1111•-PI 
Ct<l?J N'"' 01 612 762 0001-76 

1 

' 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

§ t •. Os orçan1entos flscn.ís e dn segu.rídnde socioJ dlscrin,inarüo a 

deti'.pesn por unidudc orçumentá.riu, de:tulhudu por- çutegor1u de: progntmuç.t1o 

cm seu mcnor nivcl . com s uas rc-.spcc1:ivns dott1ções. cspceificund o n csfcrn 

or-çamcnlárin. a 1nodnlidade de aplicaçn.o. n fo nte de recursos e os grupos de 

d~11csa conf"ormc a sesuir di~riminado: 

J - Pessoal e enc.u·ao socinis: 

2 - juros e encargos da dívida Interno; 

3 - Outms dcspcsns correntes.;. 

4 - lnvcsl.im c ntos; 

:5 - Jn vcrsõic:, financeira.,;i., nelas inclufdo.s quaí:squcr dcspc~as cQn1 

const1'uiçfto ou a-u,uento de capitaJ de c,1-.presas: 

6 - Am.oni.zt~Uo d.o dívidu. 

§ 2"'. A categoria da prog;rnn1aç.ão de que trnta este artigo scrú 

if;lcmtificada por projetos e at;vidadcs~ tio.d adas ind ivid\.lalmcn1ç e c0n1 

indfoaçilo .sucinta de metas que curnctcrizn1n o produto esperado da nçilo 

pública_ 

§ 3ª. No PrQje10 de, lei Orçam e t11Arin Anual scr-á atribuldo a cada 

Projeto e Aüvidade. sem prejulzo do codiílcuçâlo l\lncionois proamm1hicos 

udouvJus um códiso numérico sequenctild. 

§ ◄•. A modalidade de aplicuçãó dos rccu.rs.os se.ró cxprcs:su .a.Lr...tvés de. 

códigos indicad ores com a i,cguintc tipologia. podendo ser a lterada porn 

a tender a conveniência da cxccuçdo orçamcntáii.a: 

1 - Transferencias lnt t"080vem1,1.men•o.is a m:idades n.G.o ,,u:camn1cs 

dos n;arncntos Fi s.:als e da Seguridade Social ( 1 S) 

IJ - Truru;ferênc:ias à União 20); 

11 1 - Trnnsfcrêncios a Estodo.s e no Distrit o Fcdcrn.l (30); 

TV - Tm.nsferl!:ncias a Municípios (40): 

Aua Pnd,.-i, M1mool P1uodo-s-, S M - Co11tnlto 
CE:P· 64 905-000 - Cutralo-PI 
C NPJ N• 01 612 752 0001-76 

V - mnsferênc im; u ln.st. i1uiç,ôes Privttdos (S0); 

v ·1 - Apl-icaçõcs Diretas - Administr.o.çllo Municipal (90). 

Art. 12.... As operações do crédito por antecipaçilo da receita. 

contn:nndos pelo Município~ serüo t tu lmente liqu ídodos oté o fino& do 

E,c:crcfcio Financeiro. em que forem contratadas,. 

CAPITULO IV 

DA ORCA 12.AÇÃO D OS ORÇAME TOS 

A ,rc. 13•. Acompt:mh.urilo o Projéto de Lei Orçumenttiriu Anual: 

1 - Oomomu:nuivo das Rece•1.as dos Orç.amcn1os Fiscais e da 

Segurídnde SociuJ. b c1n eo1.no do conju.nto dos 02 (dois) últimos orç:a.men1.os. 

apresentado de f"onna sint é:tico. e agregada, eviden ciando d6ficit e: s u perti.vit 

e o 10101 de c.udu u.m dos orçn.mcnt~· 

11 • Dc,nonstm.t1vo d s R.eeciu,s dos O-rçúmc,1uos Fiscáis e do 

Scgu.ridade Social; bem con10 do conjunto dos 02 (dQiS) ó l hn1c;,s orçamcntc;,s. 

segundo as cnlegor:ios e subcrnegorins ec.onôrtt.ÍCi1s: 

1n - Quadro - Rc.sun10 da!<.. d ~ pe:8as d os Orça1nentos Fi~c:tis e dn 

Sc8,u.ddilde Sooia.l ~ bcn1 como do éOnjun10 dos 02 (doi.s) U.lt.imos orçamentos; 

a) Por cla.<i:s.ificação in~tituciQnal : 

b) Por f"unção; 

e) Por su bfunçdo~ 

d) Jl'o r prognuna. ; 

e) Por a;:nipo de despcso: 

() Por n1odulidnde de up licu~õo; e 

g) Por elemento de despesa.. 
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l - Demonsln.uivo dos recursos destinados U M c.rnuteo:çõo do nsino 

Pundumcntu.~. do Ent-ino ln fun iil e do Oc:seavolvimcnlo do &.sino; 

V - De111ons tnuivo dos Jnvcstimcntos consoHdàdos nos 03 (tTl'-s) 

ú l tin10:e;; or•çan1cntos do Municlpio~ 

V I - Oe1nonstrativo da dc.spcsn J>Or grupo de despesa e f'Qnte de 

rec u rsos ~dc-ntl ficondo os valot·es em cuda u.11n do 

Scgu.ridode Sodnl. cm tcnno globul e p<>r ó rgãos: 

n;-amentos Fiscal e dn 

VII - As t.nbelns explicat ivas de que trato o urt . 22. inciso IIJ . letras A. 

B e C ., sob r-c a evolução da receita,. letras D. E e F sobre a cvoluçAo da 

d es-1,c...~a. confom1;e a Lei n "' 4.320/64. 

CAPÜULQY 
DAS D ISPOSIÇÕES RELATIVAS A D IVI DAM N I C IPAL 

Art. 14"'. O Poder xecu1ivo,. tcn,do cn1 vi.sta a capacidade fínpnceira 

do Municipio. procedc·rá l\ seleção dos prioridades. estubelccido,s no Pio.no 

Plu.-innuel. n serem inc luidas nn propostn orçn.mcnt.tu·in ... podendo .• se 

ncccs!i.é.rio. in c lu ir progrnm1a:s do opc1"'8çôe.s de crédito_ 

Ar•·. ISº. O Proje,o de lei orçomcn1árlo poder.l lnelu ir. no composieno 

lotul do receito rceu.rsos p rovenientes de openu;ões de c:redl to, .. n:speimdos os 

limites estabelecidos no llT1~ 167. inciso II I du onstitui,ç:ilo FcderuL 

Art. 16ª. A lei Orçamcntluini Anual podcni autori:znr a ronlizaçflio de 

operações de ctt:d.ito por- antecipação da receita ... dc~e que ob~rvado o 

dls,pos·10 no ;;11"· 38. da le l omplcn,i:nwr 101 /2 .000. 

rt. ·17"'. As des pesas com o serviço da divida do Municlpio dc.verdo 

cónsiden.1.r apenas as opcn1çcles c0nlni l:adas e n:s propricdndcs cfitubclécidas. 

bem assim as nutori.zadas conccdidns .. uté, n data dQ encam.inhnn1cnto do 

proposta de 1,..ci rça1ncnu\ria Anunl_ 

Rua P111dr@ Manool P11red@1i . S N - C•nlto 
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CAP[T LO .1 

D S DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAME TO FJS ALE DA 

SEG RIO DESO I L 

Arf. 18 '"'. O Orçumento Físcu.l obedecerá obrigatoriruncnle o.os 

prin.elpios da unidade. un..ivers .. alídade e anuoJíd.i.\d e . 

Art. 19 ª. O Or-çmnentQ iscai do Muntcip io a.brnn gerâ todas ns 

recoitas e despesas do Poder Executivo .. s eus fundos .,. órgãos e entidades e 

bem assim do Poder lcgislntivo. 

§ 1°. Serilo ei<cluldo do O rçamento Fisca l os 6rguo. fm,dos e 

entidades lntcgmn1es do Orç-.:unemo do Seguridade Social. 

Art. 20"". O Orçan1cnto de Seguridade ocia.l nbnmgerá as nçõcs 

gove.mon1cntnis dos poderes, órgãos e (undos da Ad1nínistmção Direta. 

vinculud.a:s a úrens de Saúde, p revidência e Assistência Soci.n.l e:: obedccerú ao 

dcÍlnido na Lei d os Fundos de Salldc e Assist8ncia Soei.ai e da lei Orgânica 

do Municipio. 

rt. 2 l • . O OrÇ-llmento de investímentos previsto no Leí Orgünicu do 

Munielpio. detalbarli. ir1dividlrnhnc,ue por categorio de progra",açilo a 

nmur-eza. d .a d espesa as aplicações d estinadas às De-spe:s::t- de apitai. 

conslnnt<..as dn presente. Lei_ 

DAS OISPOSIÇÕE RELATI 

OMOJ>ES. OAL 

S ÀS DE PESAS DOM NlciPlO 

ARCOS O J IS 

Arf. 22e. As d~pc:silS com pe.SSOtlJ dt, Adminis trnç! o Direi a e lnd.í.-eta. 

flcain líniitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita on-ente lquida; 

R1,.11ti Pnd~o MIIM0,41 Pn,odG• · S N • Cofttro 
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sendo 54% (cinquenta e q u otro po.r cento) p:an:, o Pode r x.ecutívo e 6% (seis 

por cento) pan.\ o Poder Legislativo. ntcnde.ndo uo d ispottto no inciso 1..11 ~ §§ 

l "' e 2ª do Art .. 19 e inciso 111 . § 1..,. do An _ 2,0. dn Lei omplc111cntar n u IOL 

de 04 d e nmio de 2000. bc1n con10 no disposto no Art. 182 dn Constituição 

E.!ii: tadual e nn Lei Orgftnica do Municipio_ 

§ , ... A crificnçi'\o dos cumprimen1os do Hmhe esu1bclecidos nos 

s upromcocionúdos Ans. 19 e 20 Lei n,plcmen tn r 101/2000 será reãlizada 

no final de cndn semestre. 

§ 2•. Entendem-se como R eceitas Corrente Líquida para ef"citos de 

1i1nitos do pr,es:ente an igo, o !).On1atóriQ da_ R e-.ccita~ re la tivas .n contribuição 

dos servidores para cuS-tcio do sistema de l'rcvid~ncia e Asslsu!t,cia ocial. 

c;onfj rrne inciso 1v .. létnl 

04.05.2000. 

do un . 2v do Lei omplementu.r n "" 10 1 .. dé 

§ 3ª. O limite c:stobclccido pn.I11 Dcspcsns de Pessoal . de que se truta 

este artigo,. abrange os gastos d.n Admini:su-a;çr!io Direta o indireta. lla...~ 

seguintes despt..asu..s ; 

1 - Sn.lérios (vencimento~ e vantagens fixa,<;;; e va.-iávcis)~ 

11 - Obrigaç,l)cs Patronais (encargo§ sociai?1): 

IJ J - rrovem,os de o.posenwdorlas. rt:forn,as e pensões: 

IV - Subsklios d.o PretCito e Vice-Pref,cito e Secretórios; 

V - S ubsidios dos Vc:rcúdorcs; 

V I - Outras Despesas de Pessoal.. 

§ 4. A conccss.ão de qua lque'f· vanlagcm ou a U1ncnto de remuneração 

a lé.-u dos lndices ln.flnclo.-'llários. a criaçlio de catgos O\J i;-t.ltcroçito de e tt'\lt"tro. 

de Ci1.rrc.ira. be111 corno u ndm.íssõo. a qualquer titulo. pelo 6rgão ou entidade 

dú Adminlstmçilo Di.-et11. Autltrquius e Funduç::õc..-s. só podcrí, ~er íeilo 2;C 

houver prévia datação orça.mcntârio su fi ciente po.rn atender as projeções de 
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da;pesru:; mé o fianl do xen;icio imlnçeiro e obedeccn'\o uo limite do cuput 

deste arti o. 

§ s•. Os valores dQs Contratol5 de Te.rceiri7..açl!o de, Mdo de Obra que 

se referem t\ subst-ii-uiçüo de se:rv1dores e c1npregndos públicos :se-ni:o 

contabi li~ados como ··outras Oc.spe:sas de Pes.~oar· ~ 

§ 6 .... O pu:,g:0rnc.n10 de precatórios judiciuis. deverá obcdcocr aos. 

preceitos e rogra....'il cnJ)ituladas na Emenda onst itucional n .. )0. de 1) de 

··ctcmbro 2000. 

Art. 23 .... Fica autori7~dn a con ccs...'fflo d e njudn financeira n en tidades 

sem Cíns. lucrativos reconhecido d e utilidudé plíblicu; ás pesso.:ts tlsico 

carentcs.. n1cdiante processo interno, nas áreas de educação. saúde e 

ns:sistêt1cii, socJol. ugricu hun::, e cspone ú.rnodor. 

§ 1•. O s pagamentos serão cf'mundos apó~ a provação pelo Poder 

Excçutivo1 dos Plono:s de ApHcoçiío oprescntodos pclo:s entidades 

benefici{,dt\s. 

§ 2º- Os pra:.-::o:s paro a prc!itnçllo de contfL',: sedo fixados pelo Poder 

x.ccutlvo. dependendo do Plnno de Aplicuçlio. m, o podendo ·ultrnpossar oos 

30 (t:rint.n) dias do e n cerr:m, e nto do Bxercfcio Finnncciro_ 

§ 3•. F ica védúdu ú éôliccssüo de ajudo fino.nceim à.s entidades que a Uo 

p restarem contas dc;,s l"'ccur.,:o:s recebidos~ assim con10 a~ q1.,1c não tiverem as 

~uns conta.s oprovndus pelo Execulivo Munic iput 

SE Ã.0 1 

DAS DESPES S DOM N1 IPIO COM O REPA E ' ÂM. RA 

Art. 24ª. A libernçào de rccur~s CQrTcspondcntcs às dotaçOOs 

orçnmcutúri d etitinodu.5 i\s despcsm; do Poder Lcgistntivo Municipu.l 
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o,cor:rer6 conforme o d,isposto no Arl. 29 dll Of'lSlhuíçüo Federal e no 

Emenda on:stituc;:ionnl n<> 2S .. de 14 de (evcreiro de 2000. 

P':lil r :li,:.ra ío Ú n ko. O poder Exooutivo repassará ao Poder Lcgis. lntivo. 

até o dia 20 (vinte) de cnda nt~.!ll .. obriga.torian1cntc 7o/,r, (sete por cento) de sua 

receita,. relal"iva aQ son'latório da l"eceita tributária e dn.-; tTansTen~-ncia.q 

previstas no § 5~ do ore . 153 e ,ws ans. 158 e t 59. da onstllulçito ederol, 

efetivnmcntc rc:ntizado no exercício anu:rior, C)(.éluindo-se os vulorcs de 

convénios. alienações de bens. fundo c-spccin l e opcruçõcs de crédito. desde 

que aprovado po.- lei especifica tornando este podei" indcpcndc:nlc. 

A rit . 2Sº - o Poder Executivo fica autc;,T"i 7..ado a dc~onl.a.T' na parcela do 

repr,sse rncn.sa i do duod(!,ch,,o uo poder lesís1alivo.. os débi tos 
prcvidcnc:IIIUios com INSS do cxcn.::icio corrente.. e d<: éxerckio 
i m.cdiotnmcnlc iln lcrior oo i,tuu.l nílo pagos até :s-eu vencimento e o.indo 
parcclo.rncntos motivados por inedimpl(l:nc;u de c,c;.crcicios nntcrio.-cs~ n.ilo 
pago...'i pelo legi.s lativo alé o .seu vencimento e dcb1tndos. cn1 C-Qta do FPM. 
sendo enl casos de parcel,an1entos prevh;Jcnciórios firrn.ados 1)clo cxcc1,.1tivo 
Junto n RFB devido n pcn.onn.lidndc juridíca paro ta.l ato. nccrcn de débitos 
oriundos do poder lc-gi ~lativo ;«1rá formalizado com tcn,,o de acordo entre o~ 
poderes. 

cAriTu1 oym 
D AS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECE ITA E ALTERAÇÕES NA 

LEG ISLAÇÃO TRrn TÁRI A DOM I CfPIO 

r r_ l-6"". A eS1hn::uivo d{. rc.ceho que cor'lsuu·ó do proj e t.o de Lei 

Orçn.n1cntúriu Aau11I ptu11 ó Exercido Fi.no.nc:ciro. conterrtp lu.rli nn:.<lid.i:,s de:: 

npc.-íciçom11cnto dn ad.ministrnç.ilo dos tributos municipnis. com vistas ô 

expansão da b~c t.-ibutAria e comi.cqucntcn,cntc aun,cnto da:!:i .-eceitas 

própria.~. 
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A .rt .. 27ª. O Prefeito Muniéipnl enct1111inhttr6 à ãmo.rtt propostos de 

aJtcroçôd. nu Legíslnçiio Tríbutórín. verificado u neces:sidudc ou 

convcn1ênc ia ad1ninis1ra1iva .• visando a: 

1 - Adcquay=l,o das allquota..'i1 dos tributos Municipa is; 

li - Prioriznção dos tributos d.irctos; 

OI • Aplicaçilo dajw;tiçu fiscn l: 

rv - Atualí.zação da u.\xas~ 

V - Refunnulaç.ão dos procedi1nen1·os neces:s,ários a cobrança d os 

tributos municipais. 

Art .. 2H"' ~ O Pode.- Exc:cutívo MuniClpul . u.uto.-i.zndo cm lei . podcrú 
conceder ou {unpliar beneficio nscat de ninurezn tributária con1 vista a 
c ~timular o crescimento ccon61nico, a gcraç.ilo de 01nprogo e ronda QU 
bcncticlnr contrlbuinte-s í.ntcgrontcs de cios.ses n1cnos fnvor-ecidns, conceder 
rc.n"lissiio e ai"l1s1ia pnra estimu lar o cobra,,,;...-.. do dfvfda mivo atendidas os 
ex igêndas do nrt.. 14 da L nª 1 O l /2000. 

P.il r ,g..r 1&fô Único. Aplí11;um-sc O lei que conceda ou ü1nplie incentivo 
ou benoflcío de uaturez financeiro :ts mesmas exii;~ocia.s referidas no caput~ 
podendo a compensação. ultcrn:01ivamcntc .. dar-se n1cctiantc o cu.ncclnmcnto, 
pelo n1es1no periodo .. de dcspesn cai valor equivalente. 

A r L 29• - O incremenl'o da reccila cributária d.evcrA ser busca.do 
median te o apcríeiçom11cnto dn lcgisluçi'Io especifica, a constante ntualizaçilo 
do cndo.. .. nro dos contribuintes e execução pcnnnncntc de progm111os de 
liscálizoç.ão. 

D A S D I S POSIÇÕES GE.~IS 

A r t. 28• . poder xccutivo cnviú.rú de ucordo com u Cons:t.ituição 

Federal o Projeto de Lei Orçomentària Anuol à tna.ra Municipal .. que 

R"'n P.ndrl)I Mtrinool P.-u•do•. S N - Cl'l)ntro 
CEP. 6.4 905-000 - CurmllD-PI 
CNIPJ H• 01 612 752. 0001-76 

1 

' 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

opreciaro .até o flnnl do Sessão Legjshuivo devo1vendo.-o o seguir par.a 

5lmç.i1.o. 

P :ll r .6gra ro Ú n ico. Se o projeto de Lei Orçmncntúria An.uil.l nilo for 

c.ncan,inh.ndo at.C o inicio do Bxcrclcio F'inan~iro. fica o Poder Lcgi~ lntivo 

Municipal au torsi7.ado a adotare a Lei OrçamenlAl'ia em vigQr con10 propo..~ta 

orç,.;uncnt;'i.-io., nos 1ennos do Pnrtigrofo nico do an. 3 4 da n s1hulçiio 

Estuduo.l. 

Are. 3 0 ª - Devem ser uti I izudo u e.los.si. ficoçilo orçamcntf.ri n d11 rccci1.n 
pú.blicn confbrmc portu.ria lntc:rministcrial nº 05 de 25 de agosto de 201 :5 e. 
portaria nª 764 de 15 de setctnbro de 2017 e despesa pllblico na forrna da 
ponaria STN/SOF .,. 840 de 21 de dezembro de 2016 e ponnrio STN/ OF 
"º 02 de 22 de dezembro de 2017 e oíl\da conform.e 10" Edi<;ilo do Monual 
d e Contubilidadc PUblicu Aplicndu no Setor í>úblico (M ASl:1). que 
compõem todas as nJtcmçõcs que constituem o novo cmcntário de 
classificação da..-li despesas: públicas. e a pon.nria MOG n ª 42 de 14/ 04199. que 
mua li za n discriminação por função de governo, que Lratam o i.nciso 1, do § 
1•. do nn. 2° e. § 2", do on .• 8". nmbo da lei 4.320/64. Portaria 
lntcn11 inistcrial n ª 163 de 04/05/01 e portnria M F n " 184 de 25/08-nOOR,. que 
viso condu2ir a contabilido.de do sc1or púb l ico bros.ilciro oos padrões 
lnt.cr11uclo11iliS e ümplinr ü lrnn.sparê-nch.-. sob_n.: ~ c:onu1~ públicus. 

P ar,gr a fo Único - confonnc o disposto no portaria SOF/SEPLAN n"" 

42. de 14 de abri l de 1999. os progrruuas scrilo identificados. n1cdiantc .a 

criação de• codific.nçA. com 04 dlQ.itos do numeroçllo scqucncio.l. 

A r t. 31•. A Lei On;arnentóda Anual sem san cionada até! J t de 

dczcn1bro de 2 .024. uco1npanhndu do Qundro de Dctalhmncnto de Oc.5J>C8U 

- Q.D.t> ... especificando por órgilo. os projetos e ntividndcs. os clc111cn tos de 

despe. n.."i1 o respectivos de-.sdob-mrne:ntos con1 valores dc"'idruncntc 

a1ua llzados. 
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§ 1°- A s r1hentçôes decorrentes du nbcrturtl d e c:réditos udiciomli5 

int.og1;'8.nlO os Quadl"O~ de ~t.nlh.a.t,,e:nto de De:~pcsa...°"! observados QS litnil-os 

fixodos na Lei Orc;.nmcnttirla. 

J - Os Projetos de Loi Q ·rçan1enrá.ria Anuais e de réditos Adicionai s.. 

bc,n con10 suas propostos de m.odlficaçil.o referidos no Lc1 Orgú.nicn do 

Municfpio. serão apresentadas co1n a fom,.a e o detalha111e.nto de despesa 

est'ábelecida nesta Lei; 

11 - O:s Decretos de Abertura de rêdito:s Suple:numtarcs a u tQl'i7..ados 

nu Lei Orçamenu.\riu Anuul serilo ocompanhndos. na suu publicação. da 

cspccificaçAo das dotnçõcs neles contido, e das fontes de recursos que os 

illendenlo; 

tn - Realizar operações de credito p61' a.ou:ci1:,açào da reeeiw. nos 

te rn1os d-1.1 lcgisl oç.âo em vigor; 

1 V - Abrir cl'édito ad.icionais ~uplementarcs até. o li1n.ite de 40o/ .. 

(quarenta por c;;:cnto) do orço.n:iento d.05 deb-pesns1 no:6 tcnnos da 1cgi.slaçiio 

vigente. 

Fica autori?..ad.a a trans posição. o rcn,.nncjan1c:nto ou a 

,ro.n " fe·rência. de recursos de umu cmegorio de prograrru:.ç.üo p.oru outn1 ou de 

um órg~o para outro .. c 1cmcnto.s de d espesas e projeto ntivid:.de!i a firn de 

nn\ntc.- cm cqui l ibrió u exccuçilõ dú de:spcsu ptlblicn no decorrer do cxcrt:icio 

financcil'Q. 

A rt .. 32•. Efetuar co,n estrita obscrvftncia a emissão de relatórios e 

demonstrativos c1n cumprimento de pn:lZOs. l in.1.ilcs. de aplicuçllo de recursos 

de conformidade cot11 o.s dispos ições do an.. 63 da Lei on,ple1nentnr n 9 

101/2000 - de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsnbilidudc Fiset1J. 
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r , .. 33•. Süo vedados quoí:s:querprocedhnentos no Cimbilo do s istema 

de orçmnento. progrnrru,,;,;do financeira e contabilidudc. que viabilizem u 

execuçã o de d.é!;pcsas scn:1 co111provadu é s uficiente dis ponibilidade de 

dotação orçarnentária. 

Arr .. 3,4 ,o. .. Ficu o Poder ;'l(,e,c:1,.1tlvo e o Poder ca,:ís lt:mlvo i,,uoti~,d o a 

reoli:zar con c urSo pllbHco puro precnchilnento de vagas e corgo no íhnbito da 

adrninistruçilo 1nunicipal. observados os limites constantes do urti go 22 dn 

pn:::sen t e Lei. Con10 a contrataç:lo põr tmnpo determinado pam suprir 

c~senciol necc~sídadc. nns Arcas de ~aúde. educação. administraçlli.o gemi e 

serviços de linlpe:za p(1blica. 

A rt. 35'" - ó dis pos:10 no § 1"' do un. 18, do Lei on1plcn1entnr n "' 
l O 1/2000. nplico-sc exclu~ivmucntc pum fins de cá.le u lo do li1nite du dcs pcsn 
com pessoa l. indcpcnde n tc1nc-nte da lcgn lidudc ou validade dos contratos. 

Pa.rligr a .f"o Único. Não se considera con10 s ubsti tuiçilo de servidores e 
ernr)rcgados públicos. paro orci to do caput. o.s contra1os ele, tercoiri:;o-..ação,. 
l"Clo1ivns à exeeuçüo :iodh-eul de at.ívidade que. shruJh.one.)m e·ru e: 

1. Sejmn nccssórios. i ns c.rumentuis ou éómplcmenti'l.rés u.os assuntõ:8 
que constituem órca d e competênciu lcgol do órgllio ou cntidudc. 
nu forn,.a de rcg ulmnc nto; 

li .. ão sejmn inere-n tes a c a togorias func ionai~ abrangidas por plano 
de cara.os do quadro d e ,,e:ssoat do ó rg:üo 0,1 entidade, sn, lvo 
exprcs~ disposiçào lcgnl e m cOnlrú.rio; ou scjnn, rc lo ti v.:u; n 
Cl\.rgo ou cutcgoriu cxl.into, lotu.l ou p urcin l.m c:nH::; 

111. i\o cnroctcrizcm rclaçAo dirctn de crnprcgo. 

Art~ 36<1). A lei de dire1rl?...e.s orçamentáring con,preende:rá as ,ne 'lOS e 

prioridades da ndminlstroc;l'lo pübllen ,mrni<:ipol. inclYindo as despesas de 

cupitul puru o exerc.icio fimmcciro s ubsequente. oricntur6 u eluboruçUo du Lei 
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Or,çnn1cntó.ritt Anual,. d isporll sobre ns. ahcrnç.õe.s no lcg-is l~1ção tributó.rin e 

cstube.lece·rú u polhico de uplicoçüo dos i.1gên cius fínuncei.ras ç oCiciuis d e 

fon, e-m.o . 

A r L 37• ~ aso sej a necessário â Jj n1itaç-.ão d e e mpe nho das dotações 
orçnmentárias e do. movi rnentnçdo finfinccirn., cm conformidade eon1 n.lincn 
"'b" i_neiso I do artigo 4° da L RF n• 1 o 1, de 04/05/2000. paro atingir as ttlclas 
fi~cais prcvístas no o.nexo d e metas fi~a.is dc.,iila Lei Orçamentária,. s erá feita 
d e forma proporc iooo l no nton101'lle dos recursos utocodos po.ro o ate:ndlmen10 
de '""outTI\s dcspcs.us ,corrcm.c:s inversões fin1;1ncciras º"de cadu poder. aos ttinta 
dias sub~qucnles. 

Ar1 .. 38"" ... Ca!«) o projeto da Lei Or,çan1c ntári:1 d e 2025 n do seja 
aprovado e s ancionndo Dt.6 31 de dezembro de 2024~ n progrtu11.nção dele 
cons.ta,uo poder-.\ :ser ex.eeutodo até u ediçilo da rc:.spcc.1ivo Je 1 orç.:unentária 
na fonna odgi.nalrnenlc encaminhada a câmara JcgisJutíva, excetuados os 
lnvestimentos em novos projetos custeados ex,clusivomente com recursos 
ordJnt\rios do tesouro municipal. 

A rr. 3~. Esta Lei entra e1n vi,sor n a data d e s ua publicação. 

A r L 4 0'._, Rcvógo.m-sc as disposições cm contrário. 

Gabine t e do P rerelto tvl un l('lp.111 d e u r rab - P1 . JO de abril de 2024. 

,., -
R,.h»undo Marti ns d e Sousa s .. ntos Sobrln llo 

Prefe ito M unlel pa l 
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♦ AN .XO f - O • PJ'UORIOA OF., 

OI. CÂ RA MUN I IPAL 

1. Aq_uisição de equipan,entos e Mo.terio.l Pennanente: 

2 . onstrução, Reforma e Ampti11ção do Prêdio da iimara; 

3 . Manmençilo da Câmara; 

4. Aquis ição de veiculos; 

5. lnfom,ati ?..açlío. 

0 2 . GABI ETE 00 PREFEIT O 

1. Manter e quipar o Oabinete do Prefeito; 

2 . De envolver ações de supervisão e coordenação superior, dentro do 

Gabinete do Prefeilo; 

3. Aquisição de um veiculo para o Gabinele do Prefeito; 

4. Apoio fínonceíro O entidades privadas e subvenções. socia.is; 

5 . Encargos com Assessoria Jurídica e de Imprensa; 

6. C<,nstruçilo e Reform11 do prédio de Prefeitura. 

03. AO · :r l STRAÇÃO, F I ANÇA E PLA EJ AME TO 

1. Manter a Equipar o Departamento de Administraça.o Geral e Financeiro; 

2. Aquisição d e Equipamento. para Serviços da Administração Gera l e 

T esouraria: 

R:un Pndro Mnnool Pnredor.i. ~ N - Contra 
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J, Desenvolver uçõcsjunto u 1nuníci pios. no ti'-"'IHjdo de nu,.nte r e ~uípur os 

selorcs de idetHificnção, Junta do Sc.rviço Milil.a.r, Expc:d iç~o de TPS. 

orreios e Tc:: l~g:n.\fos e Tie lc fonio ; 

4. Ma,nurençã,o da'l at'ividndes. meios d e Oepanan1en10. dosenvolvimenro o s 

pr'oje:tos e ot i.vidndcs d e ntonu1ençõo e con1role iniemo. d.ivulgoçt o de nco:s 

ofic iais.. controle d e dividas., nrrecndaçilo de- tribu1os. e conn--o lc d e 

contribuições. con trole de aln10xàri füdo dos órgilos püblicos: 

5 . Aquisição de equipamcnlo!31 para Adn1ini:s tm ç.ão Pública; 

6. A .ssi.nmu.ro de i.nfom1ativo.s .. revi~"las ejorm1i.s ; 

7. Bncargo$ com n ma.nulcnçAo d a il uminação público: 

8 . Fu.rdunn:nto p Elru funcionários~ 

9. Ma.rnuoução d e e-ncar:g.os com se urunç-a públic-a.:. 

1 O. Programa de publ ica ção de cdirnis e notus;, 

11 . Treinmncnlo e qualific-ação de füncionãr·ios da ndnlinistrnç.ão : 

12. Desenvolver os projclos inc lusos no P la no Plurianuol; 

13. M onter tuuali%ndo o.s dé.bitos c::om .n. Prcvidêncío. Soci ot~ 

14. Aquis.içilo de imóve is par.a administração púb lica:;. 

IS. Promover a i nformo.çUo e processomen10 de d.odo 

16. Desapropriações de imóveis. 

0 4. ACRI ULT RA MEIO MBI ENTE 

1. M onte r e equipur n ecretoriu Municipal de Agricuhu.rn. Abus tecime n to ~ 

m e io Ambiente; 

2 . Aquisiçilo de cquipa1nen1os e: Uce:s.sórios Ag:rlcólus:;. 

3. Collstn,çfto do M111ado llro P(1blico Munic ipa l: 

4 . Cons:cru,Ç.Uo dus ins tu.lnçõc:s du Feiro de. Peque nos Animoi.s e parque d e 

vaquejada; 

Ru• PiidrQ Mano.oi Pnrodra'(.I, S. N - Cont,o 
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5 . Aquisiçi\o de velculos. trotor ogrfeolo e pau,.1.llrn mecAníca com 

cquipnmentos; 

6. Aquisição de equipa m entos para mcd.lt.àçilo vctcrinárlu; 

7 . Manter e equipar o Mcrc.ado Publico Municipal da zona urbano e rural ~ 

8. Pmp,orcionnr condiçõe~ -favoráveis: para alcndin'lcn to léc•nico aq,s 

produton:s municlp.oi s, desenvolvendo o oa,ricvh\u·o fi.unilhu.·-: 

9. Desenvolver can1panhos educotivns sobre prescrvaç.i.lo tm1bicntul : 

10. Piscnlizuç.i.lo mnbicntnl; 

11 . Aquisição de sementes e mudas para dist.-ibuiç:lo gr-atuita aos pequeno$ 

ag,ricul toros; 

12. Aquisiçào de motriz e reprodutores pora melhoran\etlto do rebanho do 

pequenos -produtores: 

13. Araçilo de terra. do.s pequenos produtores. 

05. ED AÇÃO 

l . Mnntcr e equipu.r u Sccrctnriu Municipnl de Educação; 

2. Manter e equipar- a.s crech es e pré-c-.scola r c~ ; 

3. Dos.envolver n a fonna dn lcgislaçllio vigente o en!iino f"unda1nont-al e 

infürull~ o volori7..açüo dos pronssion.ais de.sso área. co•n tmplc,neru.a,çiio de 
u t ividudcs pcncnccnu:s no Fundo de Oesenvolvilncnto e Vt\lori:zuc,-ilo do 

Magi .. tério - FUN DEB. 

4. Equipar e rcfonnar O!J prédios educacionais e dcn,ais órg.ilos sob a 

re5pon~bil idade de Secretaria de Educação.:. 

5. onsr-:n.,ir. refon1,u1r e/ou ;;u-npli.ar escolas munlcis>nis.. p~u" o 

desenvolvjmc:nto do ensino fu.ru.1cuncntnl e i_nfüntil ~ 

6 . Const.ru~lo c:/ou Rcc·upcmção de Crc:chcs; 

7. Aquisição de Equ.ipa.mcnto e Material Permanente para o Ensino 

Fundamental e lnfruuil: 

Aun P;1u:1,e Manool Pmrod•c. S N - Cef'l~to 
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8. npa.cítt\Çiio de Pessoal; 

9 . Aquisiçtio de imóveis: 

1 O. Aquis iç!lo de Merenda ES<)()hir: 

1 1. Aquisição de mat0ria.l didMico pedagógico; 

12. Aquisição de Merendo Escolnr; 

13. rrudlcaç,io do Anulfübctismo; 

14. M _a:nutençào do Ensino Espee:tal e Excepc:ional~ 

1 S . Qn!;ltrução de Quadras Esportiva e OinAsio PoHesponiva nas unid.ades 

escolares: 

l 6 . Onccssüo de bois.a de estudo n nlunos carentes; 

t 7. Aquís içilo de 1Ukro-ônibus escolar: 

18. Oiis1n.1.çlio de is,en1n.s e ou reservotó·rios d"água e perft11·oçüo de poços 

tubulares para manutc-nç4o exclusiva das escolas do ~no ru.rnl e urbana. 

06. CULTURA, D ESPORTO, LAZER 

l . Impla ntar e equipar a biblioteca pública municipal; 

2. Déscnvolvér prógrnm.us e atividadC!i, festividades c í vicos e rolclóricas do 

Mu.ni.c:ipio e de nosso Estodo; 

3 . Dcsenvo)V'er o de porto :una.dor. au·avé:s de pro,noçõc • i:,ao·ocbiios e 

outras a ti vidad es que possam beneficiar a prática de e:sportes nn comunidade 

estudantil e de mn n1,odo gcra.l nos jovens é adu ltos do Município, corno 

fonnn de lazer; 

4 . Cons,ruç~o e/ou Rceuperoçilo de Quadra Poliesponivo; 

5. onS1TUção e/ou Rccupcraç!\o de an1pos de Futebol ; 

6. Con!{Lruç:ilo e/ou Recupcraçilo do stádio Municipal. 

07. OBRAS E URB ISMO 

1. onstruçào. a1Up llaçilo e reforma de prédios p(iblieos: 

R~,n P.n,dro M..,r,c,{llol P.n,rodll!I• , 5 M - Cor,,ltO 
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2 . ons1.n.ição. a,nplíoção e recupen,ç: o de unid,,des habhnc.io110I 1lo zonn 

urbuno e: run1I;; 

3. ConslnJÇ:ão. a.n1pliação. rcfom1a de praças públicàti: 

4. ConstnJção o n,anulcnção do pavimmu açAo de ruas -e avenidas::. 

5. Refom1.a. a,npliaçlliQ e nlan utc ·n çdQ de ce1nitérios públicos n'lunicipais~ 

6 . onst1"\1çi\o de .açudes e bíu'T'ogens: 

7 . ons tru.çUo, un1plinçi"io e recuperaç.Uo de Rede de. '" h:trificuÇuo ml Zono 

Ruml e Urbnnn; 

8. Com,:tn.1ção e Rccupcl"ação de: Logradouros e Vias PUblicas zon a urbana e 

ru.ral; 

9. Manter. desenvolver e equipa,r o Depanan1cruo tYnmi-cipal de e tt'adas e 
ro<iagen ; 

1 O. C.on.!itruÇU.o e Restnu.nlçào de Estrudrts Vici.nais; 

1 1. Construção e RestauraçAo de pas.sagcns nlolhodns~ bueiros~ galerias e 

pontes.; 

12. l.ndeniznçilo parn aqu.i.s içilo de i.1n6veis pnro o Município; 

13. M anter~ equipai" e desenvolver o setor de serviços urbanos; 

14. M anuLcnçâQ da Lhnpcza P"úbHca: 

15. Aquisiçllo e m.,.,u1<mçilo d e equiparner,10 pom o erviço de limpeza 

pUblico; 

16. n s truçilo e n111nutcnçilo de poços e chnínrizes públicos e istcmu de 

abastccin1cnto d"águn na 7_.o no. rura.1 e urbnna ~ 

17. Manutcnç.ão do mercado, férin=-' e matadouros- públicos; 

l 8 . Aquisiçlo de: 1.nuor ou patt"OI . 

19. Manter. dc.sénvolvcr e ec-1uipar as i.l'ISUíluções~ 

20. o nstruçiio e manutcn~.ilo de vias públicos; 

2 1. Conservação de rodovias e estradas do município dn zona rural e urbano.; 

22. Abe:nuro de ruas. 

Run Pndro Mono@I Porodo,c, S N - ConlfO 
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08. S ÚDE E SANl':AME TO 

1. M.nntcr e cquipnr o Scerero.rin Municipnl d.e Solide e Sonenntento; 

2. Aquisição de Equipa mantos e n1.a1eriais pem'1nnente para o Setor d e Saúd e: 

3 . onstruçilo. reformo e nm,pJioÇllo dos Postos de Saúde; 

4 . omnruir. reformar ou mnpl iar prédio. e 6rg1los d estin::1dos: a exccuçdo das 

ações básicfis de saü.dc; 

S. Manter as atividades do Conselho e do Fundo Municipal de Snúdc: 

6 . Aquisiç.ilo de eq uipomt:ntos n1édicos .. odontológico.s e hospitnlures: 

7. Aquisição de materiais e modic-m11cn1os para o a a(1dc e 111enutcnça:o da 

fu.n,u\ciu básico para di.s t.ribu içil.o g:ntluitu; 

8. Can1pa.nha.s educativas e pr-eventivas! 

9. Prosrruna de combc11.e t des:nutriçi\o: 

10. Aqui.siç-.ãQ e manulcnç.ilo de cq uipamcnto!'l para o sistcnl .n de 

ubostccimenlo de águn; 

1 l . lns tnh.,ç.õo de unidades nh rins do1nicílinr; 

12. Perl"uraçli:o de poços tubulnrc~ e cncinlt,õcs; 

13. ons.1ru.çUo e Resto u.raç.t o de nidodes o.nhútios; 

14. onstruçlo e RcstauraçAo dai Rede de distribuição d"água: 

15. omttru.ção e Rés:tuurúção d e Aterro Sàn.itário: 

16. Aqui~~ição e tnanutcnc;:ão de Em1bul il ncias; 

17. Aquisição de veieulos; 

18. Aquis ição de unidade 1nóvcl. 

09. ASSI T~ IASO IAL 

J . M ttnter .. desenvolver e equipar ns in:stulnçõcs do servíço .Sõc iaJ do 

n'lunicipio; 

2 . AquisiÇ-Uo de cquipumen los e mutcriut pc:m10.oente . M .A . 

RlJII Pndrom Mflno•I Po,cdo~. S M - Conlro 
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3 . Obros e instolocões no F.M .A . . 

4 . T.-ansíc::rênr.:iu de: reçu.n;os pan, entidades conveniudl.ut; 

5. Dcscnvotvc.r pro,b'Til.mns dé assistência é nrcndimcnto o popuhlQilO de baixu 

rcnido fort.a.lccondo a.s atividades: desenvo l vidas otmv61 do Fundo Municip.a.l 

de As.~ istiência Social; 

6. tmplc,ncni,,çilo do Progmma de m,dlc-0çil do mbalho lnf.'mtll - PETI: 

7 . lmplcn1eotução do Prog.nuru.\ de Atc:ndhncnto u 

- PA : 

8. Encargos com transportes de pcs~es carentes; 

rionço. e no Adol~ce:atc 

9. Ações de desenvolvimento con1unitArio o de gerjçAo de emprego e renda ; 

1 O. Incentivo a fabricaç, o de produ1os anesonais: 

1 1. l.rnple:mcnt-Uçiló do ·p.- g:ro.mu de Ampuro ao Idoso; 

12. onst.rução e A.mplh.tÇilo do enu-o de Conveniência de Idosos; 

13. Concessão de ajuda finnnccirn. distribuição de cestas 005licas. passagens. 

matcr-.ial de construçl'o grnn.1i1.a e pessoa~ con1provada çan:n1e . 

umiis, 30 de abn l de 2024 

R n lmundo M 11 r tl nai d e Somu1 Slultos Sob r inho 

P rcí c lt'o M unicipal 

j:t'-llll Pndf'e Monool P.;uodoG. S, N - Centro 
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LE I D E DIRET RI ZES ORÇAMENTÁRIAS 

A EXO DE METAS FIS A IS E RIS O F I AL PARA O 

MU 1c fr10 

(Artigo 4"'. Ponigrn.tà 2'\ inciso V do Lei omplcmcnttrr nu 10 l /2000) 

A Lei de Responsabilidt1de Físeal. de maio de 2000. determinou que 

os diveni:QS en1.es da fede·ração assumisse1n o con1r,Homi~o com a 

implementação de um orçamento t.'quilibrado. Este compromisso inicia-se 

com u clnboruçào du lei de Din:trizcs Orçamentárius:. qui':l_ndo são dcf'inidas 

as m.ems fisco.is. n previsão de gastos c:o-m,pafrveís com a receims esperadas 

e idcl'111 ificados os principais riscos sobre as cornos públicas 110 .,,01nen10 da 

c l abornção do orçamento. 

!i riscos orça1ncntó.rios ~ão aqueles que dizc·m respeito ã 

possibilidade de 115 rece itas e despcsw. pn~vistus nilo se confinnurcm., Í.tiito é. 

que du.ran1·c a cxecuç:ilo orçai11cn1ária ocorrn.m dcsv·ios entre receita$ e 

d cspcsas órçndú.s. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos conr-ingcntes, 

espeeiolrncote aqueles dêcon-cotos de ações judiciais. 

Ein tU.endimento no di.spotno no artigo 14, inciso 1, da lei 

omplcn1entnr n" 1 O 112000, o montante dú precisão de renúncia será 

considcrndo nn cliitirnntivil de n..-ccito dn lei orçn.mcntâ.--in e niio ofctmú os 

n,.ems de resuhados físcois. previstas no anexo próprio da ei de Dire,rizes 

rçan1co tArias. 

Pa.rJ o ano de 2025 n=lo será difC:TCntc. porém ex i~lem riscos.,. chamados 

fiscó.is. que podc·m rnodi licor~ cm n.lg:un1 1nomcn,o. a sun trnjctórin 

oconômJcu. &:se:s ~tUo concentrados. cm passivos cont..ingenlcs-.. como par 

exemplo. ações judlcí:ds a se·re1n sentenciadas. danos causados pelo 

Rt..16 P111dtl!'I M.1111101)1 P~1r<Jl.d ••• S N - Cel"ltf'O 
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1nunicípio u terceiros. passívos de indeni7Alçõcs, e 011.nros. despes.os pani os 

próximos cxerch:io~ e utt: mcs1no o uumçato du d.ivídu p·úblicu. 

Será àlocado na Lei Orçumcntária Anual. Rescrvn de Contingênciu d.u 

ordem de até 1 ¾ sobre a receita co1TCntc li qujda do orçan1cnto. onde c~nará 

reservada para evenrua.is riscos fiscais ,. lais como de~~ª~ judic iária~ 

e.Ktraordirtórla.s e ô\ltros p,1ssivos condna.enie.s . 

BSPF.CI F I AÇÀO E A V A LIAÇÀO DO PASSIVO ONTí GENTE OU 

rusco FlSCAl. CAPAZ o AF TARAS CONTAS PÚBLICAS 

MUNI IPA1S 

1. Aumento do .sa.lt'i.rio-1ninimo que passa gerar gnmdc impacto nas de!íipct;ns 

Cotll p,L---Ssoal ; 

2. Crise econômica que venho refletir nc.11-mivmncnt0 nn arrcc:.ad~çlo: 

J . ondc:nm,;õcs judiçfols: de dífici1 cumpri.meato; 

4 . Jntemp,érics (secos~ inunduçõcs, etc.) que por vcntun,. venham o oeorre:r~ 

S . Outros ocorrênc:ios rtUo pr'evistas, 1t1'•S. qué exijam ü ~uu.üçiii.o ofíeiol da 

rti-t'lllCÍl"{t O.Slcns:iv(I. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS NA MIPÓTESE DE SE 

CONCRETIZAR 

- Abcnurn dei créd11os adicionai.s iué 4Qo/9 da des pe-sn flxodn no ,orça.me,110 n.a 

fonno do "niso 7• e 43 dn Lei Federo! nº 4 .320/64. 

C u rra:ls, 3 0 d e abril de• 2 0 2 4 

R a ln•undo Martins d ié So u s n Swnto.s Sobrinho 

Pre feito Municip al 

Aum Podf(I!- Ma-nocil P.aredo~, S H - C.w-ntro 
Cl!:P M 905-000 - Cun:,ls-?I 
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ANEXO li - RISCOS FISCAIS 

Demor,. trarivo de Riscos Fiscais e Providências 
(Art. 4~ § 3~ da LC r, º 101, de 04/05/2000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de 
Diretrizes Or,çamentárias deva conter o anexo de riscos fiscais com a 
avaliaçào dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de 
afetar as con1as públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos fiscais são a pos ibilidade de ocorrência de eventos, que, por 
incertos, podem causar impacto negativo nll.'i receitas públicas e são 
classificados em dois grupos: riscos orça111e11/úrios e riscos decorrentes do 
gestão da dívida. 

O riscos orçamenlários referem-se à frustração de arrecadação a 
restituição de tri bulos não prevista ou previs1a a menor diminuição da 
atividade econômica e situações de calamidade pública, dentre outros. 

Os riscos de gestão da divida referem-se a ocorrências externas à 
administração, tais como variação da 1axa de câmbio e de juros que afetem 
as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco 
de aproximadamente RS 500.000,00 (Quinhento mil reais) para o e erclcio 
financeiro de 2025, confonne dcmon trativo que cgue. 

Rua Padre Manoel Par~dés, S N - Centro 
CEP 64.905-000 • Currais•PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001•76 



ANO IV - EDIÇÃO 877 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024984

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

2025 CURRAIS - PILDO

(Continua na página seguinte)

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

LRF, ART. 4 °, § 3", da LC n" 101, d e 04/05/2000. 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDE NCIAS 
DESCRIÇAO VALOR DESCRlÇAO VALOR 

Assistência a Epiderra.ias 100.000. 00 Abertura de créditos a dicionais a 
Dívidas em processo de 50.000,00 partir da r eserva de contingência 

300.000.00 
reconhecimento 

Demandas judiciais l 50.000, 00 
SUBTOTAL 300.000,00 SUBTOTAL 300.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDE NCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

Taxas de juros Abertura de créditos adicionais a 
5.000 00 parti·r de redução de despesas 5.000,00 

discricion.árias 
Pagamento de jur s da dívida 15.000.00 Abertura de crédi tos adiei nais a 
maior que o orçado partir da reserva de contingência 
Frustação de Arrecadação 180.000, 00 Limitação de empenhos 
SUBTOTAL 200.000, 00 SUBTOTAL 
TOTAL soo.000. 00 TOTAL 

J:L,_ 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESPECIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR 
2025 

AMF - Demonstrativo li (LRF, art. 4°, §2°, inciso 1) 

(A)Metas Previstas (B)Metas 
em ¾PIB ¾RCL Realizadas em ¾PIB ¾RCL 

R$1 ,00 

Variação 

2023 2023 Valor (e)= (b-a) "/, (ela) x 100 

Receita Total 40.571.000,00 0,081 0,95 64.809.909, 14 0,130 1,52 24.238.909, 14 
Receitas Primárias (1) 40.459.500,00 0,081 0,95 45.582.179,16 0,091 1,07 5.122.679, 16 
Despesa Total 40.571.000,00 0,081 0,95 64.809.909, 14 0,130 1,52 24.238.909, 14 
Despesas Primárias (li) 39.771 .000,00 0,079 0,93 44.355.848,30 0,089 1,04 4.584.848,30 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili) = (1- 688.500,00 0,001 0,02 1.226.330,86 0,002 0,03 537.830,86 
Divida Pública Consolidada (DC) 4.849,61 0,000 0,00 491.788,75 0,001 0,01 486.939,14 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 4.849,61 0,000 0,00 491 .788,75 0,001 0,01 486.939,14 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha 780.000,00 0,002 0,02 1.274.434,19 0,003 0,03 494.434,19 
FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE: Balanço Consolidado 2021 , 2022 e 2023, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/0412024) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2025 

59,744% 
12,661% 
59,744% 
11 ,528% 
78,116% 

10040,790% 
10040,790% 

63,389% 

17 

AMF - Demonstrativo Ili (LRF, art 4', §2', inciso li ) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2022 2023 % 2024 % 2025 o/o 2026 

Receita Total 27.980.686,00 40.571 .000,00 44,9964% 56.260.000,00 38,670% 57.385.200,00 2,000% 58.532.904,00 
Receitas Primárias (1) 27.835.596,00 40.459.500,00 45,351 7% 51 .433.500,00 27,123% 52.462.170,00 2,000% 53.511 .413,40 
Despesa Total 27.980.686,00 40.571 .000,00 44,9964% 56.260.000,00 38,670% 57.385.200,00 2,000% 58.532.904,00 
Despesas Primárias (li) 27.835.187,06 39.771 .000,00 42,8803% 50.496.000,00 26,967% 51 .505.920,00 2,000% 52.536.038,40 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (111) = (1-1 408,94 688.500,00 ########### 937.500,00 36,166% 956.250,00 2,000% 975,375,00 
Divida Pública Consolidada (DC) 4.849,61 4.849,61 0,0000% (538.211 ,25) -11198,032% 1.379.657,67 -356,341% 308.045,67 
Divida Consolidada Líquida (DCL) 4.849,61 4.849,61 0,0000% (538.211 ,25) -11198,032% 1.379,657,67 -356,341% 308.045,67 
Resultado Nominal (SEM RPPS) -Abaixo da Linha 143.587,94 780.000,00 443,2211 % 1.030.000,00 32,051 % 1.050.600,00 2,000% 1.071.612,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 
Receita Total 31.290.801 ,15 42.802.405,00 36,789% 56.260.000,00 31 ,441 % 54.136.981 ,13 -3,774% 51.849.503,06 
Receitas Primárias (1) 31.128.547,01 42.684.772,50 37,124% 51 .433.500,00 20,496% 49.492.613,21 -3,774% 47.401.376,03 
Despesa Total 31 .290.801 ,15 42.802.405,00 36,789% 56.260.000,00 31,441 % 54.136.981 ,13 -3,774% 51.849.503,06 
Despesas Primárias (li) 31 .128.089,69 41.958.405,00 34,793% 50.496.000,00 20,348% 48.590.490,57 -3,774% 46.537.371 ,25 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili)= (1-1 457,32 726.367,50 158732, 176% 937.500,00 29,067% 902.122,64 -3,774% 864.004,78 
Divida Pública Consolidada (DC) 5.423,32 5.1 16,34 -5,660% (538.211 ,25) -10619,461 % 1.301 .563,84 -341 ,831 % 272.872,42 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 5.423,32 5.116,34 -5,660% (538.211 ,25) 10619,461% 1.301.563,84 -341 ,831 1/o 272.872,42 
Resultado Nominal (SEM RPPS) -Abaixo da Unha 160.574,39 822.900,00 412,473% 1.030.000,00 25,167% 991 .132,08 -3,774% 949.253,26 
FONTE: SISTEMA(MDF 14' ), FONTE: Balanço Consolidado 2021 , 2022 e 2023, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/0412024) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

. ,. 2027 ., . 
2,000% 59.703.562,08 2,000% 
2,000% 54.581 .641 ,67 2,000% 
2,000% 59.703.562,08 2,000% 
2,000% 53.586.759,17 2,000% 
2,000% 994.882,50 2,000% 

-77,672% 314.206,58 2,000% 
-77,672% 314.206,58 2,000% 

2,000% 1.093.044,24 2,000% 

% 2027 % 
-4,225% 49.657.790,97 -4,227% 
-4,225% 45.397.689,15 -4,227% 
-4,225% 49.657.790,97 -4,227% 
-4,225% 44.570.206,41 -4,227% 
-4,225% 827.482,74 -4,227% 

-79,035% 261.337,92 -4,227% 
-79,035% 261.337,92 -4,227% 

-4,225% 909.127,71 -4,227% 
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AMf'-0emonslralivo IV (LR.f' . Art 4•, §20, ír><:iso IH 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
PATRIM NIO 
RESERVAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2025 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

RS , ,oo 

1B 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2025 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4°, § 2°, inciso Ili) R$ 1,00 
2023 2022 2021 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) (C) 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$ - R$ - R$ -

Alienação de Bens Móveis R$ - R$ - R$ -
Alienação de Bens hnóveis R$ - R$ - R$ -
Alienação de Bens Intangíveis R$ - R$ - R$ -
Rendimentos de Aplicações Financeiras R$ - R$ - R$ -

2023 2022 2021 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) (F) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) R$ - R$ - R$ -
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ -

Investimentos R$ - R$ - R$ -
Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ -
Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ - R$ - R$ -
Regime Geral de Previdência Social R$ - R$ - R$ -
Regime Pr0prio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ -

SALDO FINANCEIRO (g)=(la-lld)+lllh) (h)=((lb-lle)+llli) (i)=(lc-llf) 

FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE: Balanço Consolidado 2021 , 2022 e 2023, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2024) E 

-;;...::::___- ~=~ ·-~ _j..- ·- ~ ~-.. a..,.._ 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AMF/Tab ela 6 - DEMONSTRA TJVO 6 - AVA IAÇÃO DA SITUAÇÃO FrNA CEIRA E ATUARIAL DO RPP! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
L IDE DIRl'!TRIZES OR .AME TÁRIA 

ANEXO O · M ETAS FISCAi 

ALIAÇÃO OA S IT ÇÃO FINA CE l~A E ATUARJA I, 00 Rrrs 

2025 

AMF - D -. · - º º - · • · " " RS 1 ,00 
RE PRÓPRIO D E PREVIDENCIA DOS ERVIDORE 

RECEITASCO 
Receita de ontribuições dos egurados 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Jnativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
lnativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Corremes 

Compensação P-revidenciâria do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS ([1) 1 

Dem .. 'lis Receitas Correntes 
RECEITAS DE APITAL(líl) 

Alienação de Bens, Direitos e Alivos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de C11pí1a l 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDE 

DESPESAS PREVIDENCJARJAS - RPPS 
ADMI JSTRAÇÃO (V) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capita l 

PREVlDÊNClA (VI) 
Beneficias - Cívil 

Aposcnu1dorias 
Pensões 
Outros Beneficias Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Prcvídenciâ.rios 

Outras Despesas Pre idcnciári11s 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Des es11s Previdenciárias 

- (JV) - ( 1 + 111 - 1 

2021 2022 

1 1 
S.EM MOVIMENTO 

1 1 
SEM MOVIMENTO 

SEM MOVIMENTO 

1 1 

1 1 
SEM MOVlMENTO 

2021 2022 

SEM MOVlMENTO 

SEM MOVIMENTO 

FO TE: Sistema (MDF 14 .. ). Unidade Rc..-.::pondvcl : Setor- Contabilidade Fonte: Sem movimento RPPS; Emissão: 28/0412024. ris 09:00_ 

NOTA: 

2023 

2023 

1 Como a Port.aria MPS 746/20 1 1 dctcnnina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados. no mínimo, por 5 
2 O resultado previdenciário poderá ser apresen tada por meio da diferença entre previsão da receita e a dot11ção da des pesa e entre a receita 

_ __, 
~ -•- ~ ~ G _.>-~ 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

A.MFrrabela 6 - DEMONS TRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITU AÇÃO FINANCE~ E ATUARIAL DO RPP~ 

PREFEITURA M U NIC IPAL DE C U R RAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISC A I S 

AVALI AÇÃ O D A S I TUAÇÃO F I_NANCEIRA E ATUA RI AL D O RPPS 

2 0 25 

AMF - De.monstrativo 6 (LRF> art. 4 º~ § 2º~ inciso f V~ alí.nea "a") R$ l ~OO 
RECE ITAS E D E SPESAS PREvmENCI.A.RIAS DO REGil\!1E PRÓPRIO D E P.REvmENCIA DOS S E RVIDORES 

RESULTADO PREVIDE NCIÁRIO {VITO - (TV - Vll)2 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM E XERC CIOS ANTERIORES 
VALOR 

RES ERVAOR 
VALOR 

APORTE S DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENC 
P lano de Amortização - Contribuição Patron al Suple rnentar 
P lano de Amortização - Aporte Perió d ico d e Valo res P r edefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos ara Cobertur a d e Déficit Financeiro 

B E NS E DIREITOS DO RPPS 
Caixa e E -quivalentes de Caixa 
l n v esti.rrtentos e A plicações 
Outro Bens e Direitos 

IODO RPPS 

PLANO F INANCEIRO 

2021 2022 2023 

2021 2022 2023 

2021 2022 2023 

SEM MOV IMENTO 

2021 2022 2023 

SEM M OVIMENTO 

!RECE ITAS PREVCDEN C•--IAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 

2021 1 2022 1 2023 

s k M MOVIMENJo 
Receita de Contribuições dos Segurados 

C ivil 
Ativo 
I nativo 
Pension ista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Rece'ita de Contribuições Pat ron a.is 
C i v il 

Ativo 
] n ativo 
Pension ista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas l 1nobiliárias 
Receitas de Va lores Mobiliârios 
Outras Receitas P atri1noniais 

Receita de Ser viços 
O u tras Rece itas Correntes 

Com pensação P r evidenciária do RGPS para o RPPS 
Den'la..is Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Al.ienação de Bens, Dir eitos e Atjvos 
An1.ortização de En1préstimos 
Outras Receitas d e Capita l 

TOTAL DAS RECE I T AS PREVIDEN CJAR íAS RPPS - (XI) - (IX+ X) 

DES PESAS P R E VCDENCIARIAS - RPPS 
ADMTN ISTRAÇAO (XII ) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA (Xll l) 
Beneficios - Civil 

Aposent adorias 
Pensões 
Outros Benefic ios P r evidenciários 

Benefícios - M "ilitar 
Ref"o r mas 
Pensões 
Outros Benefícios P revidenciários 

Outras Despesas Previdenciá r ias 
Com pensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Dernais Despesas P revidenciárias 

SEM MOVIMENTO 

SEM MOVIMENTO 

2021 2022 

_T~ O~T_A~ L_D_A~S~D_E~ S~P_E_S~A~S~P_R_E~VCD __ ~E_N~C~IARI-~-A~S_RP __ P~S~ (~XIV)-~ -=~(XII~ __ +_Xlll)_~---~-------S_EM M OVIMENTO 

2023 

~RE==S=U~L= T~A=D~O~ =P~R= E=VCD~ =E=N~ C=IA=· =Rl=O~={XV)~~-=~ {=Xl=_- ~XI=~Y>~ 2-------------~-------~'-------~-------- 22 
FONTE: Sistema (MOF 14'"). Unidade Responsáve l : S e tor Conmbilidade Fonte: Sem n1ovimcn10 RPPS~ En,iss ão: 28/04/2024. às 09:00. 

NOTA, 
1 Como a Por taria ·MPs 7 4 6 / 20 1 1 determina que os recursos provenientes desses aportes devem perman ecer aplicados~ no mínimo~ p or 5 
2 O resu ltado previdenc iário poderá ser apresentada p or meio da d if"erença entr e previsão da receita e a dotação da despesa e e n tre a receita 

RAIM UNDO MARTI NS DE SOUSA SANT OS SOBRINH O 
PREFEITO M UNICI PAL 
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2025 CURRAIS - PILDO

(Continua na página seguinte)

DIÁRIO OFIC IAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPP~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

2021 2022 2023 

SEM MOVIMENTO 

PROJEÇAO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDfNCIA DOS SERVIDORES 

PLANOPREVIDENCIARIO 

Receitas 
Resultado Saldo Financeiro 

Previdenciário do Exercício 
EXERCÍCIO Previdenciárias 

(a) (c) = (a-b) 
(d)= (d 

Exercício 

SEM MOVIMENTO 

1 1 

PLANO FINANCEIRO 

1 

1 

1 

Receitas 
Resultado Saldo Financeiroj 

Previdenciário do Exercício 
EXERCÍCIO Previdenciárias 

(a) (c) = (a-b) 

SEM MOVIMENTO 

1 

FONTE: Sistema (MDF 14'), Unidade Responsável: Setor Contabilidade Fonte: Sem movimento RPPS; Emissão: 28/04/2024, às 09:00. 

NOTA: 

1 

(d)= (d 
Exercício 

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 

23 
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2025 CURRAIS - PILDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025 

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

TR.IBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIOS 2024 2025 2026 
Taxa de Fiscalizaçã.o Anistia NÃO HOUVE 
de Estabelecimentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL R$ - R$ - R$ -

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

R$ 1,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em2% 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em 2% 

Instituição da Contribuição de 
lluminacão Pública 

FONTI;: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2021, 2022 e 2023, UNIDADE RESPONSÂVEL(SETOR CONTÂBIL), DATA DA EMISSÃO (29/0412024) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2025 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2025 
Aumento Permanente da Receita SEM MOVIMENTO 

(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) SEM MOVIMENTO 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111)=(1+11) SEM MOVIMENTO 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Liquida de Expansão de DOCC tV)=(III-IV) SEM ... -,. .... ..;NIU 

R$1 ,00 

-
-

-
-
-

FONTE: SISTEMA(MDF 14"). FONTE: Balanço Consolidado 2021, 2022 e 2023, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/0412024) E HORA DE EMISSÃC 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 


